[image: image1.png]


CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2025
INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Leme, com ciência à Secretaria Municipal de Saúde, que sejam adotadas as providências necessárias para a implantação de médico ortopedista plantonista em regime de 24 (vinte e quatro) horas no PAM – Pronto Atendimento Municipal de Leme.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que, o PAM – Pronto Atendimento Municipal é uma das principais portas de entrada do sistema público de saúde do município, atendendo diariamente um grande volume de pacientes em situações de urgência e emergência. Entre essas demandas, destacam-se os casos ortopédicos, como fraturas, luxações, entorses, traumas e acidentes, que exigem avaliação especializada imediata; 

Considerando que, ausência de médico ortopedista em regime de plantão 24 horas compromete a agilidade do atendimento, gera encaminhamentos desnecessários para outros municípios e causa transtornos aos pacientes, além de sobrecarregar outros serviços da rede;
Considerando que, a presença permanente de um ortopedista no PAM proporcionará atendimento mais rápido, resolutivo e humanizado, garantindo maior segurança à população e fortalecendo a rede pública de saúde municipal;
Considerando que diante do exposto, e considerando a relevância dessa medida;
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade, que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 05 de janeiro de 2026.
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
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